
PREITEITURA MUNICIPAL DE CONGONITAS - MG
CIDADE DOS PITOI.'ETAS

;t,l .i
LEI

.:'1

Ne 1.915

ISENTA DE IPTU,E OUTROS, IMOVEIS QUE ESPECIFICA.
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A.' C,a{r}arc-a Munic ipal de Congonhas, Estado de

Gerais, decreta e eu, Prefej.to Municipal ,

no e promulgo a seguinte lei:

M inas
sancio-

Artlgo 1e - Ficam isentos do IPTU (Imposto Predi-
a1 e Terrltorial Urbano), das taxas de coleta de lixo, conservação
de pavimentação e Limpeza púntica, os proprietários, pessoas físi-
cas,'que possuirem até z (aois) imóveis resi-denciais e até r (um)

lote vago, sujeitos a tal tributação, desde que cuÍdem de uma árvo
re defronte os imóveis a serem Ísentados, e que será plantada pela
Prefeitura Municipal de Congonhas,

Parágrafo único - Para os proprietários, enquadra
dos na lei e que não disponham de espaço nos passeios, para o refe
rio plantio, sera destinada uma jardineira, padronizada pelo Execu
tivo e construída peta Prefeitura Municipal .

Artigo 2e - Os proprieLários, pessoas físÍcas,
de mais de 2 (dois) imóveis residenciais e que mantÍvereÍl pintadss
as fachadas dos mesmos e recuperados os passeios, equivalen-r:es à

testada de seus imóveis, terão desconto de 50% (cinquenta por cen-
to) no recol"himento dos tributos referidos no art. Le.

Artigo 3e - O Executivo regulamentará a presente
lei, no tocante a

rio, esta lei
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